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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 129, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Regulamenta o Programa Municipal de Incentivo 

à Arrecadação e Valorização do Comércio Local e 

Setor Primário, realizado através da Campanha 

“Vivo Aqui, Compro Aqui”, em acordo com a Lei 

Municipal nº 2.309/2021. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, com base no art. 9º da Lei Municipal nº 2.309, 

de 04 de outubro de 2021, o Regulamento do Programa Municipal de 
Incentivo à Arrecadação e Valorização do Comércio Locas e Setor 

Primário, denominado “Vivo Aqui, Compro Aqui”. 

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput deste artigo, 
encontra-se no Anexo Único, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 19 de outubro de 2021. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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